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Susta os efeitos da Resolução nº 23, de 18 de janeiro de 2018, do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que 
"Estabelece diretrizes e parâmetros para o custeio das empresas 
estatais federais sobre benefícios de assistência à saúde aos 
empregados"; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
RONALDO NOGUEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 23, de 18 de janeiro de 

2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que “Estabelece diretrizes 

e parâmetros para o custeio das empresas estatais federais sobre benefícios de assistência 

à saúde aos empregados”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 23, de 18 de janeiro de 2018, formulada pela CGPAR, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, estabelece novas regras para o custeio 

das empresas estatais federais sobre benefícios de assistência à saúde de seus 

empregados. 

A Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 

Administração de Participações Societárias da União – CGPAR, criada pelo Decreto nº 

6.021/2007, possui a finalidade de tratar sobre matérias relacionadas à governança 

corporativa e das participações societárias da União nas empresas públicas e estatais 

federais. 

Contudo, tem-se que a referida resolução tratou, de forma desmedida, 

matéria além de sua competência, com sobreposição de norma de caráter regulamentar à 

lei federal e, ainda, infringindo disposto constitucional, conforme razões que serão expostas 

a seguir.  

No afã de se aplicar uma política de austeridade ao custeio pelas 

empresas estatais com a assistência à saúde de seus funcionários, a referida Resolução 

ultrapassou sua competência para interferir em entidades de assistência à saúde, estas 

submetidas ao regramento da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 

Na prática, ao determinar a adequação pelas empresas estatais à paridade 

de contribuições entre empregador e empregado, limitação de custeio de planos de 

assistência a um teto sobre a folha de pagamento, dentre outras alterações, impõe-se um 

ônus às entidades de assistência à saúde que atuam na modalidade de autogestão. 

Cabe destacar que a resolução da CGPAR viola direitos adquiridos pelos 

funcionários das empresas estatais, direito estes transcritos nos acordos coletivos de 

trabalho ou estatutos e convenções que regulam as entidades de autogestão de saúde. 

As entidades de assistência à saúde, regidas pela Lei nº 9.656/1998 e pela 

Lei nº 9.961/2000, tiveram suas regras revistas pela Resolução nº 23, em detrimento das 

referidas Leis Federais. Em total afronta à hierarquia das normas, a Resolução sobrepujou a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.656-1998?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.656-1998?OpenDocument
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Lei Federal, criando fatos novos e obrigações para outras entidades, além das empresas 

estatais federais.  

Em síntese, a CGPAR excedeu a sua competência nos seguintes aspectos 

da Resolução: a) a criação de ônus e obrigações para as entidades de assistência à saúde 

que não estão subordinadas às determinações da CGPAR; b) a omissão e infringência de 

Lei Federal reguladora das entidades de assistência à saúde e, em consequência dessa 

última, c) a inobservância do(a) convite/participação para atuação da ANS no planejamento 

e construção de um regramento formalmente e materialmente legítimo. 

Para ilustrar o cenário atual, é importante destacar que, no dia 07 de 

março de 2018, o Banco do Brasil publicou o Edital de concurso público nº 01/2018, para o 

cargo de escriturário e, nas regras do referido certame, não foi incluído plano de saúde para 

os futuros aprovados, prejuízo decorrente das disposições da resolução em comento.  

Ainda, no que tange aos dependentes dos empregados públicos, a 

normativa estabelece que apenas os filhos e companheiros conjugais possuem direito ao 

plano, com exclusão definitiva dos progenitores. Pelo novo sistema, esses trabalhadores 

serão obrigados a pagar um valor adicional por ente da família que for incluído, que onera 

de maneira significativa o salário dos funcionários.  

Ademais, a Resolução nº 23 é, também, inconstitucional, ao exigir das 

entidades de assistência à saúde uma adequação sem prévia disposição legal apta a 

regular sua atuação institucional. A Constituição Federal elenca em seu art. 5º, inciso II, que 

“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Somado a isto, a interferência pretendida pela CGPAR nas empresas 

estatais federais repercutirá no equilíbrio financeiro e econômico das entidades de 

assistência à saúde, o que violaria, em última análise, o art. 5º, XVIII, da CF/88, que dispõe: 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

Portanto, cumpre salientar que a Resolução nº 23 interfere diretamente no 

funcionamento das entidades de assistência à saúde, contrariando o dispositivo 

constitucional supracitado, sendo, portanto, inconstitucional. 

Face ao exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

Projeto de Decreto Legislativo, para revogar os efeitos da Resolução nº 23, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Sala da Sessões, em 28 de maio de 2018. 

 
 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 18 DE JANEIRO DE 2018 
Estabelece diretrizes e parâmetros para o 

custeio das empresas estatais federais sobre 

benefícios de assistência à saúde aos 

empregados. 

 

A COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA E 

DE ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA UNIÃO ­ CGPAR, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007, e 

tendo em vista o disposto no Decreto­Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e a proposição 

do Grupo Executivo ­ GE aprovada conforme Ata de sua 100ª Reunião Ordinária, realizada no 

dia 08 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1° Estabelecer diretrizes e parâmetros para o custeio das empresas estatais 

federais sobre benefícios de assistência à saúde aos empregados. 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução considera­se: 

I­ benefício de assistência à saúde: é o benefício ofertado pela empresa com vistas 

à prestação de serviços de assistência à saúde aos empregados, por meio da oferta de plano de 

assistência à saúde por autogestão, por reembolso de despesas ou por contratação de plano de 

mercado ou qualquer outra modalidade; 

II­ autogestão por operadora: modalidade de oferta do benefício de assistência à 

saúde em que a empresa estatal federal patrocina, por meio de pessoa jurídica de direito 

privado de fins não econômicos, plano privado e fechado de assistência à saúde; 

III­ autogestão por recursos humanos ­ RH: modalidade de oferta do benefício de 

assistência à saúde em que a empresa estatal federal opera, por intermédio de seu 

departamento de recursos humanos ou órgão assemelhado, plano privado e fechado de 

assistência à saúde; 

IV­ autogestão: engloba a autogestão por operadora e a autogestão por RH; 

V­ plano de saúde contratado no mercado: modalidade de oferta do benefício de 

assistência à saúde em que a empresa estatal federal contrata diretamente no mercado plano 

de saúde empresarial; 

VI ­ reembolso: modalidade de oferta do benefício de assistência à saúde em que a 

empresa estatal federal ressarce ao empregado, mediante comprovação, parcela do valor 

correspondente a plano de saúde suplementar adquirido pelo empregado no mercado;  

VII­ custeio de benefícios de assistência à saúde: valores gastos pela empresa 

estatal pública federal e pelos empregados para custear o benefício de assistência à saúde dos 

empregados e seus beneficiários, incluídos os custos administrativos e tributários; 

VIII­ folha de pagamento: corresponde à soma das verbas salariais pagas no ano 

pela empresa estatal federal aos seus empregados, incluídos o salário­condição e os encargos 

sociais e excluídos os valores pagos a título de diárias, de conversão em espécie de direitos, 

de indenização, de reembolsos, de auxílios e demais verbas de caráter não salarial e o salário 

in natura; 

IX­ folha de proventos: corresponde à soma dos valores recebidos pelos 

aposentados e pensionistas a título de renda anual de aposentadoria ou pensão, pagos por 

instituição oficial de previdência social e o valor pago a título de previdência complementar 

que decorreu do contrato de trabalho com a empresa estatal; e 

X ­ Empresa estatal federal: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, cuja maioria do capital votante pertença direta ou indiretamente à União. 

Art. 3º A participação das empresas estatais federais no custeio do benefício de 

assistência à saúde, na modalidade autogestão, será limitada ao menor dos dois percentuais 
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apurados sobre a folha de pagamento, conforme a seguir: 

I ­ percentual correspondente à razão entre o valor despendido pela empresa para 

o custeio do benefício de assistência à saúde e o valor da folha de pagamento apurados em 

2017, acrescido de até 10% (dez por cento) do resultado dessa razão; e II ­ 8% (oito por 

cento). 

§ 1º Caso a empresa estatal conceda o benefício de assistência à saúde no 

pós­emprego, deverá levar em consideração, no cálculo estabelecido nos incisos I e II e no § 

3º, os gastos com o custeio da assistência à saúde dos aposentados e pensionistas e o valor de 

sua respectiva folha de proventos. 

§ 2º No valor despendido pela empresa para o custeio do benefício de assistência 

à saúde, não serão considerados os gastos decorrentes: 

I­ da aplicação das normas de segurança e saúde do trabalho; 

II­ de programas de promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças, quando 

restritos aos empregados ativos; e 

III­ da concessão deste benefício, como incentivo temporário, em Planos de 

DemissãoVoluntária aprovados pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais Federais. 

§ 3º A contribuição da empresa estatal federal para o custeio do benefício de 

assistência à saúde não poderá exceder a contribuição dos empregados. 

Art. 4º Fica vedada às empresas estatais federais a instituição ou criação de 

benefício de assistência à saúde na modalidade autogestão por RH. 

Art. 5º Fica vedado à empresa estatal federal participar de operadora de benefício 

de assistência à saúde na qualidade de mantenedora. 

Art. 6º A quantidade mínima de beneficiários para a instituição ou criação de 

benefício de assistência à saúde por empresa estatal federal, na modalidade autogestão por 

operadora, é de vinte mil beneficiários na operadora. 

Art. 7º A empresa estatal que patrocine ou mantenha plano de saúde, nas 

modalidades de autogestão por operadora ou por RH, com quantidade de beneficiários inferior 

ao quantitativo estabelecido no art. 6º, deverá apresentar ao seu Conselho de Administração, 

em até dezoito meses, proposta de enquadramento na regra definida, com cronograma de 

execução a ser monitorado pelo Comitê de Auditoria. 

Parágrafo único. O prazo total, incluindo a proposta e a execução das medidas 

para enquadramento, não poderá exceder o disposto no art. 17. 

Art. 8º Respeitado o direito adquirido, o benefício de assistência à saúde, com 

custeio pela empresa, somente será concedido aos empregados das empresas estatais federais 

durante a vigência do contrato de trabalho. 

Art. 9º A oferta de benefício de assistência à saúde, na modalidade autogestão, 

será permitida, desde que as seguintes condições sejam implementadas: 

I­ cobrança de mensalidade por beneficiário, de acordo com faixa etária e/ou 

renda; 

II­ utilização de mecanismos financeiros de regulação, nos termos autorizados 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar ­ ANS; 

III­ fixação de prazo de carência, de acordo com os normativos da ANS, para os 

empregados cuja adesão ocorra após noventa dias do início do contrato de 

trabalho; e  

IV­ limitação da inscrição, como beneficiários dependentes de seus empregados, 

exclusivamente aos seguintes: 

a) cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo; 

b) filhos, incluídos os adotivos, ou enteados solteiros menores de vinte e um anos 

de idade; 
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c)filhos, incluídos os adotivos, ou enteados solteiros a partir de vinte e um anos de 

idade e menores de vinte e quatro anos de idade, cursando o 3º grau ou equivalente; 

d) filhos ou enteados solteiros maiores de vinte e um anos incapacitados 

permanentemente para o trabalho; e  

e) os menores sob tutela ou curatela. 

Parágrafo único. Respeitado o direito adquirido, as empresas deverão ajustar seu 

benefício de assistência à saúde, de modo a se enquadrar no disposto neste artigo, observado o 

prazo estabelecido no art. 17. 

Art. 10. As empresas que concedem benefícios de assistência à saúde, na 

modalidade autogestão, que não se enquadrem nas condições estabelecidas no art. 9°: 

I­ deverão fechar seus planos para adesão de empregados admitidos após a entrada 

em vigor desta Resolução; e 

II­ somente estarão autorizadas a oferecer para seus novos empregados benefício 

de assistência à saúde na modalidade de reembolso. 

Art. 11. Os editais de processos seletivos para admissão de empregados das 

empresas estatais federais não deverão prever o oferecimento de benefícios de assistência à 

saúde. 

Art. 12. Respeitados os incisos I e II do art. 3°, a participação da empresa no 

custeio do benefício de assistência à saúde, na modalidade reembolso, não poderá exceder a 

participação de cada empregado, nem exceder a valor máximo individual a ser autorizado pela 

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais Federais, nos termos de sua 

competência. 

§ 1º Para empregados com menor nível salarial, é permitido reembolso de valor 

mensal mínimo a ser autorizado pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais Federais, nos termos de sua competência, mesmo que neste caso o custeio por parte 

da empresa seja superior ao do empregado. 

§ 2º O menor nível salarial referido no parágrafo anterior será fixado anualmente 

pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais Federais. 

Art. 13. Respeitados os incisos I e II do art. 3°, a participação da empresa no 

custeio do benefício de assistência à saúde, na modalidade plano de saúde contratado no 

mercado, não poderá exceder ao somatório das parcelas de custeio dos empregados. 

Art. 14. As empresas estatais federais que ofereçam benefícios de assistência à 

saúde, na modalidade de autogestão por RH, deverão apresentar, anualmente, ao Comitê de 

Auditoria, acompanhamento gerencial sistemático da contabilidade relativa à gestão do 

benefício de assistência à saúde, apropriando todos os custos envolvidos na operação do 

benefício. 

Art. 15. As empresas estatais federais que possuam o benefício de assistência à 

saúdeprevisto em Acordos Coletivos de Trabalho ­ ACT deverão tomar as providências 

necessárias para que, nas futuras negociações, a previsão constante no ACT se limite à 

garantia do benefício de assistência à saúde, sem previsão de qualquer detalhamento do 

mesmo. 

Art. 16. Respeitado o direito adquirido, as empresas estatais federais deverão 

adequar seus normativos internos, de forma a deixá­los em conformidade com esta Resolução. 

Art. 17. As empresas que estiverem operando seus benefícios de assistência à 

saúde em desacordo com o previsto nesta Resolução deverão se adequar em até quarenta e 

oito meses, a contar da data da vigência desta Resolução. 

Art. 18. No que couber, a Auditoria Interna das empresas estatais federais e os 

órgãos de controle e fiscalização da Administração Federal deverão incluir no escopo de seus 

trabalhos a verificação quanto à observância pelas empresas desta Resolução. 

Art. 19. No âmbito de suas atribuições, fica a Secretaria de Coordenação e 
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Governança das Empresas Estatais Federais autorizada a editar normas complementares a esta 

Resolução.  

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e GestãoPresidente da 

Comissão 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELES 

Ministro de Estado da Fazenda Membro da Comissão 

 

ELISEU LEMOS PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

 
DECRETO Nº 6.021, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 

Cria a Comissão Interministerial de 

Governança Corporativa e de 

Administração de Participações 

Societárias da União - CGPAR, e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 

Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, com a finalidade de tratar de 

matérias relacionadas com a governança corporativa nas empresas estatais federais e da 

administração de participações societárias da União.  

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - empresas estatais federais: as empresas públicas, sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas e demais sociedades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

II - participações: os direitos da União decorrentes da propriedade, direta ou 

indireta, do total ou de parcela do capital de sociedades; 

III - administração de participações: todas as atividades administrativas 

relacionadas ao exercício das funções de acionista, quotista ou proprietário do capital de 

empresas; e 

IV - governança corporativa: conjunto de práticas de gestão, envolvendo, entre 

outros, os relacionamentos entre acionistas ou quotistas, conselhos de administração e fiscal, 

ou órgãos com funções equivalentes, diretoria e auditoria independente, com a finalidade de 

otimizar o desempenho da empresa e proteger os direitos de todas as partes interessadas, com 

transparência e eqüidade, com vistas a maximizar os resultados econômico-sociais da atuação 

das empresas estatais federais; 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, 

com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 

acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 

ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que 

opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além 

da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que 

mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
Cria a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º. É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar ¿ ANS, autarquia sob 

o regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio de 

Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território nacional, como 

órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a 

assistência suplementar à saúde.  

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à ANS é caracterizada 

por autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos, 

autonomia nas suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes.  

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo instalar a ANS, devendo o seu regulamento, 

aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional básica.  

Parágrafo único. Constituída a ANS, com a publicação de seu regimento interno, 

pela diretoria colegiada, ficará a autarquia, automaticamente, investida no exercício de suas 

atribuições.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO  

O presente Projeto de Decreto Legislativo pretender suspender os efeitos 

advindos da Resolução nº 23, editada pela Comissão Interministerial de Governança 

Corporativa e de Administração de Participações – CGPAR, que “estabelece diretrizes e 

parâmetros para o custeio das empresas estatais federais sobre benefícios de assistência à 

saúde aos empregados”.  

A resolução foi publicada em 26 de janeiro de 2018 e impõe critérios para 

o custeio de planos de saúde aos funcionários de empresas estatais federais, sob o pretexto 

de implementar diretrizes para maior austeridade no gasto das estatais. Estabelece, ainda, 

prazo de até quarenta e oito meses, a contar da publicação da norma, para que as estatais 

federais adequem a oferta de benefício de assistência à saúde aos empregados, na 

modalidade de autogestão, às novas regras.  

Em sua justificativa, a autora da proposta, Deputada Federal Érika Kokay 

(PT/DF), aduz que a medida impõe um ônus às entidades de assistência à saúde que atuam 

na modalidade de autogestão, repercutindo em seu equilíbrio financeiro e econômico e 

afetando os seus usuários.  
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É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR  

A Resolução nº 23, publicada pela CGPAR, impõe uma série de medidas a 

serem adotadas pelas empresas estatais federais em relação aos benefícios de assistência 

à saúde ofertados aos seus empregados, e se tornou objeto de diversas impugnações e 

questionamentos.  

Preliminarmente, verifica-se que a norma incorre em flagrante 

inconstitucionalidade, pois interfere na gestão de entidades de assistência à saúde sem 

prévia previsão legal, trazendo insegurança jurídica e risco de judicialização. 

Ao editar a referida resolução, a Comissão Interministerial extrapolou as 

suas atribuições, porque impôs determinações, quando deveria estabelecer apenas 

diretrizes e orientações. Além disso, se imiscuiu em matérias que seriam de 

responsabilidade da Agência Nacional de Saúde – ANS. O Decreto nº 6.021/2007, que 

regulamenta a criação da CGPAR, não confere à comissão a competência para dispor sobre 

os benefícios de assistência à saúde das empresas estatais. 

Ademais, a Lei nº 9.961/2000, que abrange as competências da ANS, e a 

Lei nº 9.656/1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, 

estabelecem que as entidades de autogestão estão subordinadas às normas e à 

fiscalização deste órgão, não havendo qualquer delegação que possibilite à CGPAR definir 

regras aos planos de saúde das estatais.  

Ultrapassadas as questões expostas, existem pontos quanto ao mérito da 

norma que devem ser analisadas por esta CTASP. Isso porque as diretrizes estabelecidas 

prejudicam diretamente 4,7 milhões de usuários1 dos planos de saúde de autogestão das 

estatais federais, além de colocar em risco a continuidade destes planos, a partir da 

determinação de que sejam implementadas as seguintes alterações: 

a) Limita a participação das empresas estatais no custeio do benefício de 

assistência à saúde ao menor dos dois valores: 8% do total gasto com a folha de pagamento 

ou o percentual correspondente à razão entre o valor despendido pela empresa para custeio 

do plano (apurado em 2017) sobre o valor da folha de pagamento, acrescido de até 10% do 

resultado desta razão; 

b) Paridade de custeio entre a estatal federal e funcionários, a partir da 

determinação de que a contribuição da estatal não poderá exceder a contribuição dos 

empregados;  
                                                      
1
 Dados da ANS, com última atualização em junho de 2018. 
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c) Vedação para concessão de plano de saúde para aposentados ao 

determinar que o benefício será concedido apenas durante a vigência do contrato de 

trabalho; 

d) Implementação de cobrança de mensalidade por beneficiário, de acordo 

com a faixa etária e/ou renda. 

Quanto aos efeitos, a resolução estabelece prazo de até quarenta e oito 

meses, a contar da sua publicação, para a adequação dos normativos internos. Contudo, a 

Secretária de Coordenação e Governança das Empresas Estatais enviou ofício, em 05 de 

abril de 2018, para as estatais, determinando que estas envidem esforços para a 

implementação das diretrizes, o mais rapidamente possível. 

E é por este motivo que as entidades representativas de funcionários das 

estatais tem se manifestado de maneira contrária à norma, como a Associação Nacional dos 

Funcionários do Banco do Brasil – ANABB, que publicou nota oficial contra a Resolução nº 

23, da CGPAR, condenando os efeitos decorrentes da norma, por acarretar em penalidades 

e sobrecarga financeira aos usuários dos planos de saúde. 

O fato é que o aumento da contribuição do empregado, acrescido da 

cobrança de mensalidade por dependente, resultará na oneração excessiva dos usuários e 

na impossibilidade de manutenção do plano de saúde, em decorrência dos altos valores a 

que serão submetidos.  

Assim, se os empregados não tiverem condições de arcar com o custeio 

de seu benefício de assistência à saúde, ocorrerá a migração destas pessoas para o 

sistema público, que já está extremamente sobrecarregado.  

Outro ponto que merece destaque é a concessão do plano de saúde 

apenas na vigência do contrato de trabalho. Estamos vivenciando uma mudança de cenário, 

com crescente envelhecimento populacional, aumento da expectativa de vida e redução da 

taxa de natalidade, havendo a iminência de um provável colapso do sistema público de 

saúde. É imprescindível a manutenção do benefício de assistência aos empregados, mesmo 

durante a sua aposentadoria, de modo a não abandoná-los no momento em que mais 

precisam.  

A norma define, ainda, que deve ser respeitado o direito adquirido, mas 

não estabelece o termo inicial à sua aquisição, dando margem para variadas interpretações 

e gerando insegurança jurídica. 

É inquestionável, portanto, a necessidade de que sejam sustados os 

efeitos da Resolução nº 23, da CGPAR, dada a inadequação e prejudicialidade da norma 
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aos empregados das empresas estatais federais, além da evidente ilegalidade e 

inconstitucionalidade, tendo o Poder Executivo extrapolado o seu poder de regulamentar.  

Desta maneira, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 956, de 2018, para que seja sustada a Resolução nº 23 da CGPAR. 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2018. 

 
Deputado RONALDO NOGUEIRA – PTB/RS 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 956/2018, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Ronaldo Nogueira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Nogueira - Presidente, Deley, Lucas Vergilio e 
Wolney Queiroz - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Bohn Gass, Erika Kokay, 
Flávia Morais, Floriano Pesaro, Luiz Carlos Ramos, Walney Rocha, Cabo Sabino, 
Jorge Côrte Real, Leonardo Monteiro, Nelson Pellegrino e Odorico Monteiro.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018.  

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Vice-Presidente, no exercício da Presidência  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Decreto Legislativo nº. 956, de 2018 têm por objetivo 
suspender, na sua integralidade, os efeitos advindos da Resolução nº 23, publicada pela 
Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações – CGPAR em 26 de janeiro de 2018. Referida Resolução “estabelece 
diretrizes e parâmetros para o custeio das empresas estatais federais sobre benefícios 
de assistência à saúde aos empregados”.  

A Resolução impõe critérios para o custeio de planos de saúde aos 
funcionários de empresas estatais federais, sob o pretexto de implantar diretrizes para 
maior austeridade no gasto das estatais, restringindo, de forma indevida, o usufruto do 
benefício de assistência à saúde por seus funcionários. 
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Consoante a autora do Projeto de Decreto Legislativo, Deputada Erika 
Kokay, a CGPAR, ao impor os critérios para o custeio dos planos de saúde de 
autogestão, invade indevidamente o rol de competências e atribuições da Agência 
Nacional de Saúde Complementar (ANS), instituindo inadequadamente ônus às 
operadoras de planos de assistência à saúde autogeridas. Estabelece ainda o prazo de 
até quarenta e oito meses, a contar da publicação da norma, para que as estatais 
federais adequem seus benefícios de assistência à saúde às novas regras. 

À proposição foi estipulado o regime de tramitação ordinária, tendo sua 
apreciação de ser submetida ao Plenário desta Casa. O Despacho Inicial emitido pela 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados determinou que a proposição fosse distribuída 
à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Em reunião deliberativa realizada em 07 de novembro de 2018, os 
membros da CTASP deliberaram e ratificaram o parecer favorável à aprovação do voto 
do Relator, o então Deputado Federal Ronaldo Nogueira (PTB/RS). Dessa forma, a 
CTASP concluiu que a Resolução eleva excessivamente os custos das operadoras de 
planos de assistência à saúde de autogestão, o que prejudicará os usuários, bem como 
impactará diretamente na saúde pública, em razão da migração de pacientes que não 
poderão arcar com o custeio dos serviços de saúde suplementar.  

 A proposição foi recebida pela CCJC em 14 de novembro de 2018, 
tendo sido designado Relator da matéria à época, o nobre Deputado Tadeu Alencar 
(PSB-PE). Finda a 55ª Legislatura, a proposição foi arquivada nos termos do Artigo 105 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) e, em 12 de março de 2019, foi 
desarquivada nos termos do Artigo 105 do RICD, em conformidade com o despacho 
exarado no REQ-308/2019. 

Recebo agora o desígnio de relatar a matéria, razão pela qual profiro o 
voto a seguir, no tocante às questões de âmbito legal, constitucional, jurídica, 
regimental, de técnica legislativa (art. 54, do RICD) e ao mérito da proposição, conforme 
preceitua o art. 32, inciso IV, alínea d, do RICD. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR  

A CGPAR, com a publicação da Resolução nº 23, impõe uma série de 
limitações a serem adotadas em relação aos benefícios de assistência à saúde 
ofertados aos seus funcionários pelas empresas estatais federais. A referida Resolução 
se tornou objeto de diversas impugnações e questionamentos, como a Ação Coletiva nº 
1017666-84.2018.4.01.3400, interposta pela Associação Nacional dos Funcionários do 
Banco do Brasil (ANABB) e pela Associação dos Aposentados e Funcionários do Banco 
do Brasil (AAFBB), na qual foi deferida liminar, proferida pelo Desembargador Federal 
Jirair Aram Meguerian, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que suspendeu seus 
efeitos. 

Cabe salientar que cumpre ao Congresso Nacional examinar a 
constitucionalidade formal do Projeto de Decreto Legislativo nº. 956, de 2018. De acordo 
com a Constituição Federal em seu art. 49, é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites da delegação legislativa. Assim, observa-se que a 
proposição em tela não apresenta vícios constitucionais que impeçam sua tramitação, 
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bem como não há reparos no tocante às questões de ordem jurídica e regimentais da 
proposição. 

No que tange à constitucionalidade material, observa-se a adequação e 
respeito da proposição com os direitos e garantias fundamentais (notadamente aqueles 
exigidos pelo art. 5º da CF/1988), bem como aos fundamentos (art. 1º da CF/1988), 
objetivos fundamentais (art. 3º da CF/1988) e princípios (art. 4º da CF 1988) da 
República Federativa do Brasil. 

No tocante à apreciação do mérito, este perpassa pelo regramento 
regimental e constitucional que admite o Poder Legislativo sustar atos normativos tão 
somente quando o Poder Executivo exorbitar o poder regulamentar ou exceder os 
limites da delegação legislativa. Tal norma concede ao Parlamento um instrumento 
legislativo de autopreservação da sua função institucional típica. Vale ressaltar que a 
função legislativa não se confunde com o poder regulamentar, atendendo ao princípio 
da separação dos poderes. Ademais, o instrumento legislativo atinente à sustação dos 
atos normativos do Poder Executivo possuí estreita observância com o princípio da 
legalidade, consagrado no artigo 37, caput, da Constituição Federal, o qual impõe à 
administração pública o dever de fazer só o que a lei autoriza.  

Assim, ao editar a Resolução nº 23, a Comissão Interministerial 
extrapolou as suas atribuições, impondo determinações, quando deveria apenas 
estabelecer orientações e diretrizes. De tal sorte, verifica-se que a função normativa do 
Poder Executivo diante do princípio da legalidade, ressalvadas as leis delegadas e 
medidas provisórias, não apresenta a força vinculante que as leis possuem. Cumpre 
ressaltar que no ordenamento constitucional vigente, todos os atos normativos do Poder 
Executivo e dos órgãos e entidades da Administração Pública estão em posição 
hierarquicamente subordinada à lei, e limitam-se a preencher os espaços livres deixados 
intencionalmente pelo legislador, de modo a efetivar a sua execução.  

O Decreto nº 6.021/2007, que regulamenta a criação da CGPAR, não 
confere à Comissão qualquer delegação legislativa que a permita dispor sobre os 
benefícios de assistência à saúde das empresas estatais, sendo estes regidos pela Lei 
nº 9.961/2000, que abrange as competências da ANS, e a Lei nº 9.656/1998 que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

Ressalta-se ainda, que a assistência à saúde prestada aos empregados 
públicos consiste em benefício decorrente da relação de trabalho, sendo assim regido 
por regime jurídico de natureza privada, em consonância com o disposto no inciso II do 
§1º do art. 173 da Constituição Federal. Assim, está inserido na esfera da relação 
jurídica entre empregado e empregador, regida por meio de contratos de trabalho, 
acordos e convenções coletivas. 

Em face ao supra exposto, a Resolução da CGPAR ao incorporar 
novas regras, extingue conjuntamente diversos direitos e cria obrigações em relações 
jurídicas que não estão afetos a ela.  

A Deputada Erika Kokay, autora da proposição, elenca na justificação 
do PDC, os aspectos que a Resolução nº 23 extrapola o poder da CGPAR, transcritos a 
seguir: 

a) a criação de ônus e obrigações para as entidades de assistência à 
saúde que não estão subordinadas às determinações da CGPAR; 

b) a omissão e infringência de Lei Federal reguladora das entidades de 
assistência à saúde e, em consequência dessa última; 
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c) a inobservância do(a) convite/participação para atuação da ANS no 
planejamento e construção de um regramento formalmente e 
materialmente legítimo. 

Em seu art. 3
o
, a Resolução nº 23 impõe limitações ao custeio e 

investimentos  das empresas estatais federais aos benefícios de assistência à saúde de 
autogestão. O teto de gastos terá como limite a apuração do percentual sobre a folha de 
pagamento, na proporção do valor custeado pela estatal no benefício de assistência à 
saúde no ano de 2017 e folha de salário dos empregados beneficiários no mesmo ano, 
acrescido de 10%, porém, sem superar 8% da folha de pagamento. 

O dispositivo propõe uma nova descrição de folha de pagamento, 
retirando de sua definição “valores pagos a título de diárias, de conversão em espécie 
de direitos, de indenização, de reembolsos, de auxílios e demais verbas de caráter não 
salarial e o salário in natura”, e em relação à paridade do custeio, limita o valor a ser 
custeado pela empresa estatal à mesma contribuição dos empregados. 

Dessa forma, é possível perceber que a Resolução retira os direitos dos 
empregados, subrogando a autonomia das estatais federais, obstaculizando o acesso 
aos benefícios por meio da implementação de coparticipações, franquias, vedação de 
previsão do benefício em editais de novos concursos públicos, mensalidades e 
precificação por faixa etária. Estes implementos, juntamente com a exigência de uma 
quantidade mínima de beneficiários como pré-requisitos para o funcionamento dos 
planos de assistência à saúde de autogestão, deixarão milhares de empregados sujeitos 
à própria sorte, limitando o acesso destes à saúde. 

Nesse sentido, ficará a oferta de benefícios de assistência à saúde para 
os novos empregados pendentes de aprovação em convenções e acordos coletivos de 
trabalho, passando estes a serem uma faculdade das estatais, respeitado o direito 
adquirido. 

Tais restrições inviabilizarão o acesso dos empregados e seus 
dependentes à saúde complementar, impondo um impacto ainda maior ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), que hoje já apresenta dificuldade de manutenção de sua 
estrutura e serviços em virtude da limitação de aporte de recursos. 

Insta destacar, que a oferta de planos de sáude é um fator 
extremamente relevante considerado por candidatos que concorrem a cargos em 
estatais, sendo este um atrativo ímpar. A retirada destes direitos irá impactar 
diretamente na qualidade dos serviços prestados pelas estatais, uma vez que diminuirá 
a atratividade de bons postulantes a cargos em estatais. 

A Resolução nº 23 também contraria a legislação vigente que 
estabelece à ANS as competências para regular os seguros e planos privados de 
assistência à saúde, excedendo a legislação federal por intermédio de um ato normativo 
unilateral.  

O ato desrespeita ainda a função legislativa do Congresso Nacional, 
conferida pela Carta Magna, uma vez que a função administrativa das empresas 
estatais federais deverá obedecer às leis. 

Salienta-se, por derradeiro, que a Resolução se baseia, em seu mérito, 
em princípios totalmente equivocados, desconsiderando a função social da assistência à 
saúde oferecida pelos planos autogeridos. 

Por mais evidente as dificuldades econômicas que o país enfrenta, 
impondo diversas restrições às despesas, não se deve desrespeitar direitos sociais para 
sanar distorções encontradas na economia nacional. 
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As operadoras de planos de saúde na modalidade de autogestão 
apresentam além de modelo apropriado de governança, custos inferiores aos praticados 
pelas operadoras nos demais segmentos, atendendo aos requisitos de transparência e 
participação de beneficiários e patrocinadores na constituição de seus órgãos 
colegiados administrativos. São instituições sem fins lucrativos, colaborando para a 
supressão de custos administrativos; apresentam baixa inadimplência, que favorece a 
redução do valor das contribuições para o plano de saúde; e possuem baixa rotatividade 
de beneficiários, em razão de vínculos laborais mais longos, assegurando uma melhor 
prevenção de riscos de acidentes de trabalho, reduzindo as despesas dos planos de 
saúde. 

Portanto, as alterações previstas na Resolução nº 23 mitigam o direito 
social constitucionalmente previsto, em virtude da supressão da finalidade institucional 
das operadoras de planos de saúde de autogestão. Além disso, afrontam à isonomia na 
prestação de assistência à saúde aos empregados das estatais, uma vez que somente 
terão acesso aqueles que puderem pagar. 

III – CONCLUSÕES  

Após esta exposição, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 956, de 2018, para que seja sustada a Resolução nº 23, de 18 de janeiro 
de 2018, da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração 
de Participações – CGPAR. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2019. 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE – DEM/RJ 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
956/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sóstenes Cavalcante.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, 
Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Clarissa 
Garotinho, Daniel Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, 
Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, 
Eduardo Cury, Enrico Misasi, Expedito Netto, Fábio Trad, Genecias Noronha, 
Geninho Zuliani, Gil Cutrim, Gilson Marques, Herculano Passos, João Campos, João 
H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar 
Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, Léo Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão 
Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nelson Pellegrino, 
Nicoletti, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Rubens Bueno, Sergio Toledo, Shéridan, 
Subtenente Gonzaga, Talíria Petrone, Aliel Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, 
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Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Edio Lopes, Evandro Roman, Francisco Jr., 
Guilherme Derrite, Gurgel, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Paulo Magalhães, 
Pedro Lupion, Pedro Westphalen e Reginaldo Lopes.  

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


